
EBTADO DE AâNTâ CâTâNTNA
PREFEI TURA }IUNICTPAL DE OI,JILOMBO

DECRETO NC,t7Ol93 - DE Íó DE âGO8TO DE I.993.

DIEPõÊ SOBRE A INETIÌUICÃO DA
JUNTA Í.1ÍDICA OFICIAL DO }IUNICiPIO
E DÁ OUÌRAE PROVIDENCTAE.

Oui lombo, Estado dê
que lhe con{ere 05

10,5

_ ANTSNIO ROaEETTO, pre{eito tvtunicipàl deSànta Catârine, usehdo de coínpetêncià privàii;àInciso Ix, do Art_93 dà Lei Orgânicé m"ni.iÀri,-

Art. l9 - Fi.ca irlstituldó à Juntà Médice OÍiciàl do Munici_pio, com o objetivo de èna1i.sar, exàmjnêr, 
"iÀi,lar'.onrult"=, jul_9èr, expedir laudog, ãtêstedos, iLrlger e/ou e,nitir parecêres oédi_Eos, com relèção ào5 Funcionári09 públicos ltunicipals, sendo consti_tui de pelos geguintes membroE:

- Dr. Flavto Br.g. d. Frrltarr- Dr. ,t.rur Odlnrl Ftrrrlr. Ftrundrr/- Drl.Srndrr trab.l p.r!trr OrgEl,

P.rlgrafo único - A Junta Médica de que tràta o caput dopresente Artigo será solicitedã pêlã autoridade iorp"t"nt", seopreque {or necessário, pèrà {inË de atendim""to Ã" q"" ãì.pa" á git"itllto dos Funcionários púbticoe e Ètasistério i,iOti.o-i.riì.io"ir.
Art, eg - A JuntÀ.Médicã inEtituidà pelo presente Decreto,presterá serviGos de ceráter relevâhte ; ;ã" ;;;"- ;"rá atribuídaquaìquêr reanrnerecão. Eê,!do a oê6ma por tempo indeterhinedo, podendoêntretànto, por áto do pre+eito Í,,tunicipãt, ;";ã-;ì;"r. nÉ.cessário,ger alteràdà no todo ou em parte.

D E C R E t Ar

Art. 39 - Este Decreto entrà em vigor nà datà de sua pu-bl icàção.

Art, 49 - Ficàm revogàdêE as di5poelcões em contrário.
Bàbinète do preíeito unicipel deOuilombo, Estado de Santa Cateri.là,
em 1ó de àgosto de 1993_
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Regis9\tdo e PubIicgdo em dãta suprà.
,o^rffiK??*.nr"o.
Secreíárro de AdrÍáistràcão


